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CONVÊNIO DE PARTICIP AÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE EQUADOR
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N': RN-24052/2006 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE EQUADOR, com sede na Rua São
Sebastião, n' 62, Equador-RN neste ato representada por seu Presidente, Vereador JOSIMAR ANTÔNIO DE
SOUZA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I -tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

. - ,~t.e't/e gj.~_,:ag:o:v:'.."
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TlV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TlV A possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBillCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3. I - São atribuições da CASA LEGISLA TlV A:

I-providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover. a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010 e após o té,mino da garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá. em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD). a transferência patrimonial dos
equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio, que ocorrerá com a observância
das disposições deste Telmo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utiliZáção dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o penado de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão"págks-"~elaCASA
LEGISLA TIV A.

4.6 - Ai; atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

•
l

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judiciahnente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, O conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

• CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - Opresente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em "Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília, "';' de"~ de 2006 .

ereador Josimar Antônio de Souza
residente da Cãmara Municipal de Equador

•
Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

,

Repre~
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À «CASA LEGISLATIVA»

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HVIDFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOV A.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• AntivÍrus .

o
\;'
Df.b,'ilJEtnL.EGIJ
. -i;~'._ '~, _'
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Cunha ~laeedo

ESpECIE: Coo,.ênio o" : RN-24052i200/> • ,\lODALlDADE: Ine_
~igrl'>ilidade.OBJETO: E.tabeleccr e regular a partieipação da Ca,a
Legi,lali'-a no Progmma Imcrlegi.~.eonf~rmc o, lermo, do ContraIo
de E"'préstimo. eelebrado e"'re a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO. mo. ASSINATURA: 03IORI1(l(l6,VIGENCIA: A cootar
da data <le assinalura. com ,igmeia equivalenle à duração 00 Pro-
grama Interlegis, Signatirio: pelo Scoado fcderaJ:Dr. Agaeiel da Sil-
,'a Maia. Direlor_Geral•.pelo.lnterlegis.:.Senador.Efraim Morais. pela
;~~~~~~\i:;:,a ~~u_o~~~a.l_~~-!~luado~~. Vereador Josimar

ESPECIE: Convcoio o" : RS-433~21]006 - MODALIDADE: loe-
xigibilidad". OBJETO: r~'tahelecer e regular li pal1ieipação da Ca.a
Legi,fati'.a no Progra:na Inlcrlegis. cool~rme os lermos do Co~trato
de Empré51imo. eelehrado eo,l"<'a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e [' BANCO INTERA~lEIU("AN() DE DESENVOLVI-
MENTO _ BlD, ASSfNATlJRA: 03.111512006.\'IGL'lClA: A contar
da d= de assioatura. eom vig.;n<:iaequi'lIlente à duração do Pro.
grama Imer1cgi,. Signacirio: pclo Seoadu Fcderal:Dr. Agaeiel da Sil.
"li .\13ia. Diretor-0cra!. pelo Interle-gi>:Seoad",- Efraim Morai" pela
Contratada: Câmara ~luoieipnl de Vera CruzJRS - Vereadnr Valdo-
miro Luiz da Rocha

ESPEClE: Coo'-eoip n' : RS-43267!2(l(l6 - )l.lODALlDADE: Ine-
xigibilidade. OBJETO: E'labelecer e regular a participação da Casa
Le~i.\laliva no Progttma 10ter1cgi,. eonf~rmc oS lermos do Coolralo
M Empréslimo. eelebrado eml"<'a REPU[lLlCA FEDERAm'A DO
I3RASIL e o BANCO INTERAMERICAND DE DESEl\\lOLVI-
ME;-.ITO- mD. ASSINATURA: 031O~12001>.VIGENCIA: A conlar
da dala de "--"ioa"'ra com \'i~.;ncia equivalenle 11duração do Pro-
grama blerlegis. Signatário: pelo Senado fcderal:Dr. Ag:aeiel da Si\-
va Maia. Diretor-Gernl, pelo lolerlegi." Seoador Efraim Morai,. pela
COnlralada: Câmara )l.lunicipafde La"oa Bo~ilJldo SullRS - Vereador
Hilârio Cel", Crummcoaucr -

ESPÉCIE: Con\'eoio n" . SC.4lO91/~IJ05 - MODALIDADE: Ine-
xi~ibilidade. OBJETO: Esmbclcccr e regufar a partieipação da Casa
Legislali,.a 00 Programa Inlerlegi,. eoororme O!' lermos do Contrato
de Empm.limo. celebrado enlr..,.a REPUBLlCA fE[)ERATlVA DO
BRASIL e " BANi:O INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENm . mo. ASSI~ATURA: /14lO4l2oo~_VIGENCIA: A contar
da data de as~inatura. eom ,-i~eia equivaleme 11duração do Pro-
grama Imerle~is. Signatário: pdo Senado Ft.'<!eral:Dr.Agaeiel da Sil-
"a Maia. [)ir("lor.GeraJ. pelo Ir.terlegis: Senador Uraim Morai~. pela
Contratada. Câmara Munieipal de Tur\'u.'SC _ Vereador Edson Jair
[}ago~lin

ESPÉCIE: Coo,.i-nio o' : SC-42042/2005 - MODALllJADE Inc_
.,igibilidade_ OBJETO: ts.tllhefccer e regular a panieipação da C,,-'a
Lcgi~lativa no Programa 11Ilerl'1'i,. confprme o, le""", do Coolralo
ce EmprCslimo. celcbraoo entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e " BANCO i:'JTERAMERJCANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BlD. ASSIN..\TIlRA: 04!041]00~. VIGÉNCIA: A conlar
da data de "-~si,,amr,,--eom vigêneia eq"ivalcme iJ. duraçâ? do Pro-
grama InlCrlcg:". SIgnatário: pelo Se!llldo Federal:Dr. Ag.elel da SII-
\.a Maia. Diretor-Gcral. pelo Interfegis: Senador Errai", Morais. pefa
Contralada: Cãmara Municipaf de X"--,imISC_VcreadO:"Luiz Pereira
da Sil\'a
ESPÉCIE: Com'coio n' : SC.42nO/2005 - MODALIDADE: Ine-
xigibilidaoc. OBJETO: Estabelecer e regular. par.ieipa,ão da Ca.a
Leg;,lati"a nO Programa Imerlegis. eonfÇ>rmeo, lemlO' do COr.tralO
d" Empreslimo. eelebr:lílo emre a REPUBLlCA FEDERATIVA 00
BR.'ISIL e o BANCO INTERAMERICANO DE_DESENVOLVI.
MENTO. BID. ASSINATURA; 26Jl~/200S. VIGENClA: A eonmr
da data de =ioalura. eom ,'ig"oei~ cqui'.o!cnte à duração do Pro-
grama IOlerlcgi,. Signalâriu: pelo Senado FedcraLOr. Agaeiel da Sif.
,.a Maia. Dirclor,Ci>:ral.pelo Imerlrgi.: Senador Efraim Mora;';. pel.
Comratada: Câm.1raMunicipal de São JosCiSC . V=dor Adi Xa,'ier
de C"-.tm
ESPÉCIE: Con'cnio n' . SC-412OO/200S • MODALIDADE: Inc-
xigibilidade. OBJETO: u,ll\heleeer e regular a [XIrtieipaç~oda Cas.a
Legislativa 00 Programa Imcrlcgi~. confpnlle o, termos do Contrato
de Empre.limo. eclebrado emre , REPUBLlCA FEDERATIVA DO
I3RASIL e o BANCO i:'JTERAMERJCANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BID. ASS1J':ATlJRA: 26fl212005_ VIGE:'-ICIA: A comar
da dala de "-,,inamrn. eom ,.igi:neia equivaleme oi dura,~o do Pro_
g:nuna I~lerlcgi~. SIgnatário: pelo Senado Federal:Dr. Ag'Cld da SII-
,"liMaia. DirelOr-Ueml. pelo Interlegis: Senador Efraim Morais. p"la
Conlralaea: Câmara .\lunie,pal de Cel,o Ramos!SC . Vereador lldo
Pe!ozalo
ESPÉCIE: C-Oo,.•oio n' : SC.422f9r200~ . MODALIDADE: In•....
xigibiliéade_ OI3JETO: blabolecer e regular a participação da Casa
Legislaliva no Programa Inter1cgi,. eonforme oS termOSdo ContraIO
de Empréstimo. celebrado entre a REpUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BID. ASSINATURA: 021OS/200~.VIGÊNCIA: A eontar
da dala de a.<sinatura. eom yígfm'ia cqui,-alenle ã duração do Pro-
grama 10lcrkgis, Sign,,!.'';o: pefo Senado Fedcral:Dr_Agacief da Sil-
H Maia. DirClor.Geral. pdo Imcrlcgi~; Seoado!"Efraim Morais. pela
Comrolada; Câmara Mur.ieip.1 de Sama R0Sa do SuflSe - Vcreador
Joacyr Oliwira do, SanIOS
ESPÉCIE: Con'.;nio o' : SC-412lO:~OO6 - MODALIDADE: Im:.
xigihilidod~. OBJETO: E'tahek~r e regular a pa.'1ieipação da Casa
Lcg"fall\<I no Programa Inlcrlcg". eonfonne o' lermo, do Comralo
de Emprt.'!;timo.eelebrado entre a REP11l3UCA FEDERATIVA DO
BRASIL e n BANCO INTERAMERICANO DE, DESENVOLVI.
MENTO _ BlD ASSINA:rtJI{A: 02J(JRI2006 VIGENClA: A contar
da data de as$inamra. eoor. vig.;neia eqoivaleme à duração do Pro-
grama Imerlcg:i~.Signatário: polo Se!llldo Federal:Dr. Ag<Jeiclda Sil-
,-a Maia. DirelOr-Uerol. pelo Interfegis: Senador Errai", Morais. pela
Conlratada: Camnra Mu::ielpal de Jabo,á/SC - Vereador Dcoclcclo
Amonio Pari",no
ESPECIE: Convcnio n' : SC_422141'2006 _ MODAUDADE: In•....
xigíbiiidade. OBJETO: E,tabefecer e regolar a partieiroeão da Casa
u,gi,faliva no Progmm~ Inlerlegi,. conlorme '" lermo, do Contrato
de EmprÓ$limo. celebrado emrc a REPUBLlCA FEDERATIVA 00
BRASIL e (\ BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO _ BID. ASSINATURA: OJIO~/2006. VIGÊNCIA: A eOnl:IT
da d~ta de "--,--,ioatura.com ,'i~.ncia equivalenle a dura,iIo do Pro.
grama Imcrlegi~, Sigmuá,;o: pefo Senado Federal:Dr_Agaciel da Sil-
va Maia. DiretOr-Geral. pelo Imerlegi" Seoado' Erraim Morai" pela
Comratada: Cã!!~m,Munieipal de Pome Aha do 1'\<>rI~iSC- Vereador
Rodoe}"Perei", de lcsus
ESPECIE: Con".;nio n' : SE.2XOI~J~OO6- MODALIDADE: Ine-
xigibilidadc_ OBJETO: E,,,,helecer e regular a participação da Casa
Legi,lati\"lI no rrograma Inlerh::gis_eonfonne o. Icrmo~ do Comra'o
de Empo.'stimo. eelebrado entre a REPUBLlCA fEDER.'ITlVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BID. ASSINATIlRA: 021(1812006VIGÉNCIA A comar
da dota de as"i~a1Ura.co:n vigeneia cqoi,'aleOle à duração do Pro-
grama Interlcgis. Signalário: pelo Senado Fedcral;Dt. Agaeicl da Sil-
,<I Maia. Direlor-Ueral. pelo Interfegis: Senador Erraim Morais. p"la
Conlralada: Câmara Monicipal de Caniod<' de Slio FraneiscolSE •
Vereador Gi'.ald" Alves dos Sanlos
ESPÉCIE, Ccovcoio o' : SP_352OJ/2006 - MODALIDADE: lo•....
.xigibilicade. OBJETO: E>lab"feccr e regolar a partierroç1io da Casa
Legi,lalh." nO Pmgrama Inle,lel'is. conforme OSlermos do CrmtnlO
dc Empres'imo. ceicbra;!o em", a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO • BID. ASSINATURA: 02108/2006. VIGÊNCIA: A eonlar
da data de "-,,ioatura. com vigencia equivalente à dura,iIo do Pro-
gmm.' IOl~rle,ü,. Si!'oati..-io:pelo Senado Fed"ral:Dr. Ag"Ciel da Sil-
va Mai"--DirelOr-GeraL pelo Inlcr1~gi" ScoadO!"Efrni:n Morar" pefa
COll\ratada; Câmara Municipal de Ga,.ião Pci.~oto!SP - Vereadora
Josefü", Alexandra llar5aglioi Giro
ESPECIE: COn\'.;nio n' : SP.35115/2006 - ,\lODALlDADE: Ine.
.~igibilidade. OBJETO: E-tahelecer e ~'Ular a pmieipação da Casa
Lcgi,lati'" no Progrmn., Inlerlegi,. eooforme oS lermo, do Com""to
de Empré'<timo. celebrado emre a R£PUI3L1CA FEDERATIVA DO
BRASIL e O flANCO INTER.AMERICA""O DE DESENVOLVI.
MENTO _ BlD. ASSINATURA: 021081]1106.VIGÉNClA: A eoOlar
da dala ,k a.,--,inalura.eo:n vig.;ncia equi"a1cnte oi dura,ão 00 Pru.

grama 100erlegis.Signaloirio, pdo Senado Fedcral:Dr. Al'aeid {~ISil.
va Maia. Direl,)r.Geraf. pelo Inlerlegi" Senador Umim Morai,. pcla
C,)nlratada: Càrnarn Municipal de Ccrqucira C<'.,"rISP - Vereadora
Ligia Brizighello de Sá [laVa0

ESPECIE: COn\..;nio n' SP-35283/2()()(' _ MODALIDADE: loe-
xigibilidade. OBJETO: Esl:lbelC<.'Cre reg:ullu:a panicipaçiio do Casa
Legisla:i'"lI no Programa Ir.lerlcgis. coororme o, lermos do Coolrolo
de Emprótimo. celebrado enlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO Ii'lTERAI.1ERICANO DE DESENVOLVI-
MEl'<,O. 1310. ASSINATURA: 02iO~/l006. VIGEl':CIA: A colllar
da do.ta M "-"ioalU..-,,,com ,-igêneia equi,'alente oi duração do Pro-
grama Imerlegís. Signalário: pelo Seoado Fcderal:Dr. Agacief da Sil-
va Maia. Diretor-Gcml. pelo lo,,-,"rlegis:Senador Efraim Mo",i,. pela
COOtra!.,d.1:C-âmaraMunieipal de Tejup.lSP - Vereador JOSl-'Alberto
AI,.Cl'

ESPECIE: Cor.,"""io o' : SP_3520812006 - MODALIDADE: loe.
xigibilidade. OBJETO: ESlabelecer e regular a po"icipac;k> da C"--"
Legislati"a no Programa IOlcrlegi,. confÇ>rmcos lermO<do Contrato
de Empr6limo. celebrado enlre a REPUBLll",\ FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE ()L<;ENVOLVI-
MENTO . BtD. ASSINATURA: 02!iW2fl1)(,.Vli;ENClA: A comar
da data de assmalllra. com ,.i~êncja equi\"alenle à duraeão dI) Pro_
grama Imerle!,i,. Signal"rill: pelo Senado Fcderaf:Dr. Agaeic1,b Sil-
'<I Maia. DirelOT.Gcral.pelo IOlcrle!,i" Sea"dor Errai", ,\lorai,. pela
Cootrat2íla: Câmara Munieirol de Ibimrema/SP • Vercador Jnão l3a-
lista de SOU""Ribeiro
ESPÉCIE: Coovênio o' : TO-1706312fl1)(,. MODALIDADE: Ine-
xigibilidade, OBJETO: Estabelecer e regular a partieipaçw da C"",-
Legislali\'a no Pragrama Interlcg:is. coororme O' lermos do ComralO
de Empr6timo. celebrado emre a REpUBLlCA FEDERATIVA 00
I3RASIL e o BANCO I;.,lTERAMERICANO DE DESE.\lVOLVI.
MEl'<,O _ BlD. ASS1J':AnJRA: 03.'0812006. VIGENCIA: A eOlllar
da da!., de ,,-«ioatora. com ,-igeocia equi'-alente à duração do Pro-
grama lmerlcgis. Signalárro: pelo Seoado Fcderal:Dr. Agaciel da S\1-
va Maia. Direlor-Gcral. pelo lo:erfegis: Scr.ador Elraim Morais. pel.
Cootratada: C-âmara Municipal de Soo Valêrio da Nali,.idacioiTO -
Vereador Valter Júnior Fraoeisco da ConC'Ci,ão

EXTRATO DE TERMO AI.llTlVO

ESPECIE: Primeiro Termo Aditiw\ ao Contnuo o' 10.'(1.,.fLrmado
en:'••...a Secrelaria E~pcciaf de Editoração e PublieaçÕ'o•. r-cpreseotado
pelo Sr. A~aeiel da Sil__a Maia. Diretor 0cral d" Seoado Federal e a
empresa CEI3 Di,tribui,ão S.A
OBJETO: Reeslruturação ">ciClá,ia da Companhia Eoergética de Bra-
sila . CEll. para a CEB Distribuição S.A
MODALIDADE: Dispeosa de licila,ão
DATA DE ASSINATURA: 1~IOl(non6
VIGÊNCIA: A partir de 13 de janeiro de mclrieroo'.enerProoue-
l1D20f16. a2006. a CEB Distribuição S.A f: a tilular de lodo~ '"
di.-eito< vaolag"m e obrigae~ óccorrem"" do COlllmlo. em ~ubs.
lilllição à CEB.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DE COl\TRATAÇÕES

,\\'ISO m: UCIT.\(.:'\O
PRf(;,\O :-;' 1+1I2(j(1~

Objelo: é a eontrataçãn de emp=a t."'pcciali~.adanl) scr\iço de hos.
pedagem a", 5enhore, Senadores c pe"oa< não =idenll.'S em Hra-
sitia. eo~"idadas ou con"ocadas a pre<lar depoimento. dumnlc 12
(doze) me,e, eOll.'iCCUlivoo.Abertura: dia I>l,eisl de setemhro de 20111>
às 09:30h (n",.e ho",-' e ,ti",~mioutos). local de reali",,;ão Aoe,<oI
(!o Senado FedcraL 15" ""dar _ Sala de Reunioes da CPL. lofor-
maçõe" pelo fooe (O~1133 I I-)0.,1>.. " 11-301413311.:,1.'_ Cópia do
Edi'al: (" ..••••w.senado.l!n".hr1. .u"."s dos linb lieil.1ç"""'"e conlratos.
A,.iso de LieilllÇÓCS: SerIado ou 00 guiehC da CPL. 15" :mda, do
Edilieio Aoexo 1. mediame a aprcscntacão do recibo de ÓCpó,ilOO()
Banco do I3r,,-,il.Atrav", de Goia de Recolhimento da Uoiã". GRU
rom'-'Cidapela CPL do Seoado. Código dc recolhimcnlo 2S~W-(' e
Código da Uoidade Famrccida 02UO~41lOOOl."o ••.•do!"de R$ 10.00
(dez reais.l. em oome do Fu~do Especial co Seoado

JOSÉ ,'US?\'E\HJl1R(;O Df1S S S.o\t,\C1I..\PO
P""",,,,ir<:>

. SISTEMA INTEGRADO DE SAÚDE

EXTRATOS IlE TERMOS ,\lllTl\'OS

Espécie: I' Termo Adili,.o ao Ç')lIlroIO CDOf41]OOS Processo:
0fl6160'04-L. Objeto: Prorrr>g:açãode Contrato de 03'(I~n()06 a
02lOll120l)/. P..-ogramade Trabalho: 0130IOS51211040001.Nmurez.a
da DcspC"'-: 339039. Sigoalanos: pelo Senado Froera1: A••neie! da
S\1,",,- Maia. pela CuntraUlda: Seba,tião ~1alur e por Manuel Ronaldo
de Oliveira Sirncã<l

E<pécie: 2' Termo Adili,'o 30 ContraIO CD1I3,n0H4. Proe"",-",.
00/iIS1!{l4-3. Objeto: Prorm!!3,ão de Contmlo de llfl0!200r, a
lO'IO/2no,. Program~ de Tr:lbafho: 0130l05~f2()ll-UlOOJ. Naturez3
ca Dc.'pesa: 3391)39, Sigoatá:io>: pelo Scnodo Federal: A!ll'cief da
Sika Maia. pela Cootratada. José do Palrocinio Leal e por Arr.ak1(}
Alexandre Alves de Araújo
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a} Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~,:~~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Equador
Rua São Sebastião, n° 62 - Centro
Equador - RN
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
'" DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE---

NOI FAfRE

~ A Sua Excelência o(a) SenhorIa)
Presidente da Câmara Municipal de Equador

~ Rua Sâo Sebastiâo, nO62 - Centro ' , , , , ,
PAfsl PAYS

Equador - RN

t
59355-000 ' , , , , ,

ATURElA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

~ PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE:J EMS

=:J SEGURADO I VALEUR Ot=CLARt=

CARIMBO DE ENTREGA
UNlDADE DE DESTINO

8UREAU DE DEST/NAT/ON

IMENTO
UArt:. Ué. L1VKATION B
B9'IIf>J~/_O

AS£

NOME LEGfVEL DO RECEBEDOR I NOM USI8LE OU RÉCEPTEUR

• b-.-i
N" DOCUMENTO DE IDEN -IFICAÇAO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

'1 D, i[)()/ c:. cc O~ Q~\ ~",:.~ •.": ',', '"lJô!lh~
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ENDEREÇO PARA DEVOLUçAo NO VERSO I ADRE!i$láíiifliÉfõuR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463 I 16 114 x 186 mm
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
DJretor da Secrc-taria Especial do IntcrJegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900.- Brasilia - DF

CIDADE I LOCAUT~

ENDEREÇO PARA DEV

AVISO DE
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